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– Prof. Dr. Wilson Roberto Soares Mattos, Prefeito do Cam-
pus USP “Luiz de Queiroz”;

– Prof. Dr. Hussam El Dine Zaher, Diretor do Museu de 
Zoologia;

– Prof. Dr. Miguel Cooper, Assessor Técnico da Superinten-
dência de Gestão Ambiental;

– Profa. Dra. Vânia Regina Pivello, Assessora Técnica da 
Superintendência de Gestão Ambiental;

– Prof. Dr. Victor Eduardo Lima Ranieri, Assessor Técnico da 
Superintendência de Gestão Ambiental;

– Profa. Dra. Elisabeth Almeida Meirelles, docente da 
Faculdade de Direito;

– Prof. Dr. José Rubens Pirani, docente do Instituto de 
Biociências;

– Prof. Dr. Luciano Martins Verdade, docente do Centro de 
Energia Nuclear na Agricultura;

– Profa. Dra. Maria do Carmo Calijuri, docente da Escola de 
Engenharia de São Carlos;

– Profa. Dra. Patrícia Faga Iglecias Lemos, docente da 
Faculdade de Direito;

– Prof. Dr. Pedro Henrique Santin Brancalion, docente da 
Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”;

– Prof. Dr. Ricardo Ribeiro Rodrigues, docente da Escola 
Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”.

Artigo 2° – Ao Conselho Gestor Multidisciplinar das Reser-
vas Ecológicas da Universidade de São Paulo compete:

I - Gerir as reservas ecológicas da USP, descritas nas Porta-
rias GR-5.648, de 05 de junho de 2012, e GR-5.837, de 20 de 
setembro de 2012, de forma que sejam atingidos os objetivos 
para os quais foram criadas.

II - Propor o regimento do Conselho, a ser apreciado pelas 
instâncias competentes.

III - Elaborar, coordenar e implantar os planos de manejo 
das áreas de reserva.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário (Proc. 
USP 2012.1.12098.1.2).

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA

 Resumo de Contrato
Processo n° 12.1.1231.64.6
Contrato n° 002/2013
Contratante: Centro de Energia Nuclear na Agricultura
Contratado: Talua Tecnologia Ltda.
Objeto: Fornecimento de quadro interativo eletrônico.
Vigência: 30 dias.
Valor total: R$ 1.960,00
Data da Assinatura: 17/01/2013
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 009/2012-STI.
 Resumo de Contrato
Processo n° 12.1.1234.64.5
Contrato n° 003/2013
Contratante: Centro de Energia Nuclear na Agricultura
Contratado: A. P. Correa ME
Objeto: Fornecimento de monitores de vídeo de alta 

resolução
Vigência: 30 dias.
Valor total: R$ 3.874,75
Data da Assinatura: 17/01/2012
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 019/2011-CTI.
 Resumo de Contrato
Processo n° 12.1.1230.64.0
Contrato n° 005/2013
Contratante: Centro de Energia Nuclear na Agricultura
Contratado: Reprimig - Representação e Comércio de Minas 

Gerais Ltda.
Objeto: Fornecimento de televisores de 40” e 55”.
Vigência: 30 dias.
Valor total: R$ 16.010,00
Data da Assinatura: 17/01/2013
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 001/2012-CTI

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Termo de Recebimento Definitivo de Contrato
Contrato 08/2012 – Processo 2011.1.892.82.6.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Onze Disco Arquitetura e Design Ltda.
Tomada de Preços 20/2011: Elaboração dos projetos execu-

tivos completo do Conjunto de Edifícios – Etapa 2 e 3, do Centro 
de Difusão Internacional da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 08/2012.

Data da Assinatura: 23/01/2013.
Termo de Recebimento Definitivo de Contrato
Contrato 53/2009 – Processo 2019.1.996.82.3.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Engebase Construções e Gerenciamento Ltda.
Concorrência 10/2009: Execução da ampliação do Bloco 

C – Centro de Competência do Software Livre, com passarela 
de ligação junto ao Bloco A, do Instituto de Matemática e 
Estatística da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 53/2009.

Data da Assinatura: 01/02/2013.
Quarto Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 10/2011 - Processo 2010.1.992.82.0.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Lumar Construções Ltda.
Concorrência 03/2012: Execução da reforma e ampliação do 

Auditório “Maria Rosa Souza Pinheiro” do Edifício Principal, da 
Escola de Enfermagem da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 14/01/2013.

Data da Assinatura: 11/01/2013.
Segundo Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 

Segundo Termo Aditivo de Supressão de Contrato
Contrato 14/2012 - Processo 2011.1.948.82.1.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: GMR Construções e Empreendimentos Ltda.
Tomada de Preços 17/2011: Execução das obras para a 

conclusão do Alojamento na Base de Ubatuba, do Instituto 
Oceanográfico da USP.

Do 2º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 90.339,20.

Do 2º Aditivo de Supressão de Serviços – Supressão de 
serviços contratuais, no valor total de R$ 10.689,90.

Do Valor e da Verba: R$ 79.649,30 (serviços extras menos a 
supressão) - despesa que corre à conta da verba: Classificação 
Funcional Programática 12.364.1043.1151 – Classificação da 
Despesa Orçamentária: 4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 1 – 
exercício de 2013.

Data da Assinatura: 23/01/2013.
 Extratos de Contratos
Contrato 03/2013 - Processo 2012.1.443.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Neoplan Agrimensura Ltda.
Tomada de Preços 22/2012: Elaboração do Levantamento 

Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado de áreas do Campus 
de Pirassununga/SP.

Valor: R$ 76.000,00.
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.364.1043.5304 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.99 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2013.

Prazo: 150 dias corridos.
Data da Assinatura: 29/01/2013.

com o estabelecido no Anexo I – Projeto Básico, que faz parte 
integrante deste Termo Aditivo.

Cláusula Segunda
A cláusula segunda passa a vigorar com a seguinte redação: 

o valor total estimado do presente contrato é de R$ 345.859,52 
(trezentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta e dois centavos).Sendo: o preço unitário para 
diária, Quilometros, todos de acordo com planilha de custos, 
anexas ao Projeto Básico. A despesa Onerará a UG: 500105 – 
Administração da Coordenadoria de Turismo, PTRES 500205 
– Programa de Trabalho: 2369550014136.0000, Natureza de 
Despesa: 339039-43

Data de Assinatura: 31/01/2013

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Extrato de Convênio
Processo n.° 542/2012 – Convênio n.° 070/2012 ST – 

Parecer Jurídico CJTUR n° 517/2012 – Partícipes: Secretaria de 
Turismo e o Município de Praia Grande – Objeto: Obra Comple-
mentares de Reurbanização da Avenida Presidente Kennedy – 
Valor: R$ 6.000.000,00 de responsabilidade do Estado Recursos: 
Os recursos a serem transferidos ao Município, originários do 
Tesouro do Estado, onerarão o Elemento Econômico 4.4.40.51 
Transferência a Municípios/Obras; P.T.RES 500.206; UGE DADE 
500.011; Programa de Trabalho 23.695.5001.5502.0000 – 
Prazo: O prazo de vigência do presente Convênio será de 365 
dias a partir da data da assinatura - Data da assinatura do Termo 
de Convênio: 28-12-12.

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSRH-02, de 31-01-2013

Altera o artigo 2º da Resolução SSRH-30, de 
15-12-2011, que trata da constituição da 
Comissão de Gestão para Melhoria do Gasto 
Público na Administração Publica do Estado de São 
Paulo, no âmbito da Secretaria de Saneamento e 
Recursos Hídricos

O Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos, em cum-
primento ao disposto no Artigo 44, I, “h”, do Decreto 47.906, de 
24-06-2003, com alterações posteriores, resolve:

Artigo 1º - O artigo 2º da Resolução SSRH 30, de 15-12-
2011, que trata da constituição da Comissão de Gestão para 
Melhoria do Gasto Público na Administração Publica do Estado 
de São Paulo, no âmbito da Secretaria de Saneamento e Recur-
sos Hídricos fica alterado na seguinte conformidade:

“I - Marco Antonio Mroz - RG: 4.525.007-8, em substituição 
Rogério Menezes de Mello – RG 16.546.956-0;

IV - Tânia Maria Ferreira Chagas - RG: 15.377.970-6 em 
substituição a Valéria D’Amico – RG 11.720.224-1 e exclusão de 
Francis Marney – RG 25.574.086-4”

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Reti-ratificação
Do D.O. de 15-01-2009
Autos 9204444 - Extrato de Portaria 041/2009
Excluir: - Poço Local 005 DAEE 077-0061 - Aquífero Forma-

ção Adamantina - Coord. UTM (Km) N 7.686,55 - E 744,55 - MC 
51 - Prazo 10 anos - Vazão 17,00 m3/h - Período 16 h/d - 30 d/m.

Do D.O. de 24-11-2010
Autos 9204444 - Vol. 002, 003 e 004 - Extrato de Portaria 

2638/10
Excluir: - Poço Local-016 DAEE 077-0088 - Aquífero Ada-

mantina Praça Embaixador Macedo Soares, s/nº - Coord. UTM 
(Km) N 7.686,59 - E 744,91 - MC 51 - Prazo 10 anos - Vazão 
17,00 m3/h - Período 19 h/d - 30 d/m.

Do D.O. de 31-01-2013
Autos 9400823 - Despacho do Superintendente de DAEE de 

30-01-2013 (Dispensa de Outorga)
Onde se lê: - Poço Local 001 DAEE 177-0383...
Leia-se: - Poço Local 001 DAEE 177-0060...
Do D.O. de 23-10-2012
Autos 9807303 - Extrato de Portaria 2389/12
Onde se lê: ...Período 06 h/d - (todos) d/m.
Leia-se: ...Período 12 h/d - (todos) d/m.
Do D.O. de 19-09-2012
Autos 9306637 - Despacho do Superintendente de DAEE de 

18-09-2012 (Dispensa de Outorga)
Onde se lê:...por CLAUDIA DE ARAUJO ...Bairro Grande...
Leia-se:...por CLAUDIO DE ARAUJO ...Bairro Salto Grande...
Do D.O. de 12-12-2012
Autos 9810830 - Informe de Indeferimento do DAEE de 

11-12-2012
Onde se lê:...Geba 9...
Leia-se:...Gleba 9...
Acrescentar: comprovante de pagamaneto da taxa de emo-

lumentos no valor de (20 Ufesp's);
- cópia da conta de água dos últimos 3 (três) meses, caso 

tenha ligação com a rede pública de abastecimento ou caso 
contrário comprovar essa situação através de uma declaração 
de concessionária;

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6.022, de 4-2-2013

Dispõe sobre o Conselho Gestor Multidisciplinar 
das Reservas Ecológicas da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da USP, e considerando o disposto no 
artigo 3º da Portaria GR 5.648, de 05 de junho de 2012, bem 
como na Portaria GR-5.837, de 20 de setembro de 2012, baixa 
a seguinte Portaria:

Artigo 1° – O Conselho Gestor Multidisciplinar das Reservas 
Ecológicas da Universidade de São Paulo fica composto pelos 
seguintes membros:

– Prof. Dr. Welington Braz Carvalho Delitti, Superintendente 
de Gestão Ambiental, na qualidade de Presidente;

– Prof. Dr. Dagoberto Dario Mori, Prefeito do Campus USP 
de São Carlos;

– Prof. Dr. Marcelo Machado de Luca Oliveira Ribeiro, Prefei-
to do Campus USP de Pirassununga;

– Prof. Dr. Osvaldo Luiz Bezzon, Prefeito do Campus USP 
de Ribeirão Preto;

– Prof. Dr. José Sidnei Colombo Martini, Prefeito do Campus 
USP da Capital;

presença de Vossa Senhoria requerer sua inscrição na “III 
Joranda BRASILCON de Atualização do Código de Defesa do 
Consumidor” promovido pelo Instituto Brasileiro de Política e 
Direito do Consumidor – Brasilcon, com Apoio da Associação 
dos Advogados de São Paulo – AASP e do Centro de Estudos da 
PGE, a realizar-se nos dias 18 e 19-02-2013, das 19hs às 21hs, 
na AASP – Associação dos Advogados de São Paulo localizada à 
Rua: Alvares Penteado, 151 – Centro – São Paulo/SP.

Assinatura:
“De acordo” da Chefia da Unidade

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 Despacho da Procuradora Chefe da Regional, de 
4-2-2013

Notificando a rescisão contratual, de forma unilateral, com 
base no inciso I do artigo 79, c.c. os artigos 77 e 78, I, II, V, VII 
e VIII da Lei Federal 8.666/93, do Contrato PGE 02/2011, cele-
brado entre a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e a empresa 
CLAUDIO LIMA DOS SANTOS,- CNPJ 07.862.403/0001-99, pela 
inexecução parcial do seu objeto.

Fica aberto o prazo de 05 dias úteis para apresentação de 
eventual recurso (artigo 109, inciso I, alínea “e”, da Lei Federal 
8.666/93).

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM nº 11, de 4-2-2013

Designação para as funções de Agente Fiscal do 
Sistema Metropolitano de Transporte Coletivo 
por Ônibus

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Artigo 38, Inciso III, letra f, do Decreto nº 49.752, de 
04 de julho de 2005, e nas disposições do Decreto nº 24.675, de 
30 de janeiro de 1986, alterado pelo Decreto nº 27.436, de 07 
de outubro de 1987, do Decreto nº 19.835, de 29 de outubro de 
1982, alterado pelo Decreto nº 28.478, de 30 de junho de 1988, 
e ainda da Resolução STM nº 55, de 04 de fevereiro de 1992, que 
disciplina as atividades de fiscalização do Sistema Metropolita-
no de Transporte Coletivo por Ônibus, Resolve:

Artigo 1º - Designar, para o exercício das funções de 
Agente Fiscal do Sistema Metropolitano de Transporte Coletivo 
por Ônibus, nos termos da legislação citada, o agente a seguir 
relacionado:
NOME RG
Antonio Carlos Gonçalves de Oliveira 5.950.295

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução STM nº 12, de 4-2-2013

Designação para as funções de Agente Fiscal do 
Sistema Metropolitano de Transporte Coletivo 
por Ônibus

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Artigo 38, Inciso III, letra f, do Decreto nº 49.752, de 
04 de julho de 2005, e nas disposições do Decreto nº 24.675, de 
30 de janeiro de 1986, alterado pelo Decreto nº 27.436, de 07 
de outubro de 1987, do Decreto nº 19.835, de 29 de outubro de 
1982, alterado pelo Decreto nº 28.478, de 30 de junho de 1988, 
e ainda da Resolução STM nº 55, de 04 de fevereiro de 1992, que 
disciplina as atividades de fiscalização do Sistema Metropolita-
no de Transporte Coletivo por Ônibus, resolve:

Artigo 1º - Designar, para o exercício da função de Agente 
Fiscal do Sistema Metropolitano de Transporte Coletivo por 
Ônibus, nos termos da legislação citada, os agentes a seguir 
relacionados:
NOME RG
João Jorge de Souza  9.857.409
Maria de Fatima Marques Fernandes 10.841.538-7

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despachos da Coordenadora, de 4-2-2013
Com fundamento nas competências que me foram dele-

gadas pelo artigo 1º, do inciso II, letra “a”, da Resolução STM 
– 046, de 06.07.05, aprovo as alterações de características 
operacionais das linhas metropolitanas abaixo relacionadas:

Processo STM - 14056/2007 - Interessada: Consórcio Inter-
norte de Transportes - Assunto: Alteração de características 
operacionais da linha C-348TRO-000-C. Aprovo as alterações 
de horários e frota da linha C-348TRO-000-C, Arujá (Terminal 
Rodoviário de Arujá) – Itaquaquecetuba (Jardim Nossa Senhora 
das Graças), via Jardim São Bento, conforme fls. 75/78, itinerário 
conforme fls. 79/80, com extensão de 25,892 km.

Processo STM - 10017/2006 - Interessada: Rigras Transpor-
tes Coletivos e Turismo Ltda - Assunto: Alteração de característi-
cas operacionais da linha C-215TRO-000-R. Aprovo as alterações 
de horários da linha C-215TRO-000-R, Ribeirão Pires (Terminal 
Rodoviário de Ribeirão Pires) – Suzano (Centro), conforme fls. 
246/250.

Processo STM - 04246/2001 - Interessada: Auto Viação Ouro 
Verde Ltda - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-658TRO-000-R. Aprovo as alterações de horários e 
frota da linha C-658TRO-000-R, Sumaré (Jardim Dall Orto) – 
Campinas (Terminal Metropolitano Prefeito Magalhães Teixeira), 
conforme fls. 246/250.

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Termo Aditivo de Contrato
Processo STur 520/2012
Parecer Jurídico: 250-254/2012
Contrato nº 062/2012
Contratante: Secretaria de Turismo
Contratada: JWA Transportadora Turística Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de locação de ônibus e van 

e sob o regime de fretamento eventual e empreitada por preço 
global para o Programa Turismo do Saber – Interior na Praia.

Cláusula Primeira
A cláusula segunda passará a ter a seguinte redação: O 

objeto do contrato deverá ser executado conforme Ordens de 
Serviços a serem expedidas pela equipe técnica da Coordenado-
ria de Turismo da Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo, 
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de pedágios, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previden-
ciários decorrentes da execução do objeto, em conformidade 

 COORDENADORIA DE PARQUES 
URBANOS

 Comunicado
A Secretaria do Meio Ambiente, por meio de sua Coordena-

doria de Parques Urbanos, com vistas à outorga de permissão de 
uso, a título precário, onerosa, da área de 121.667 m², localizada 
à Avenida Queiroz Filho, nº 1557, Vila Leopoldina, São Paulo/
SP, vizinha ao Parque Villa Lobos, em São Paulo/SP, comunica a 
todos os interessados na utilização da aludida área, que objeti-
vam a realização de eventos temporários, de caráter ambiental, 
desportivo, cívico, educacional, cultural e artístico, o recebimento 
de proposta da empresa Editora Globo S/A, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.067.191/0001-60, para a utilização de parte desta 
área, medindo 10.000 m² na qual será implantada a instalação 
da futura “Vila Ambiental” na área vizinha ao Parque Villa 
Lobos. Na referida área haverá a instalação de Sanitários, espa-
ço destinado à alimentação e o mínimo de 50 containeres que 
serão utilizados na criação de ambientes de decoração visando 
à preservação do meio ambiente, sendo isso implantado após 
a execução de todo serviço de terraplanagem e infraestrutura 
necessária, bem como a reforma geral do Galpão já existente. 
A proponente também terá a permissão de uso de 620 vagas 
de estacionamento que se encontram em perfeitas condições 
de uso, visando à realização do evento ambiental, educacional, 
artístico e de lazer, em comemoração aos 60 anos da Revista 
Casa & Jardim, a mais antiga revista em circulação no país, no 
período de 06 de maio de 2013 a 22 de outubro 2013. O referido 
período contempla o tempo de montagem e readequação de 
todo o aparato de infraestrutura do aludido evento de forma 
a formação das bases da “Vila Ambiental”, que será instituída 
pela Coordenadoria de Parques Ambientais – CPU.

As demais propostas de manifestação de interesse, con-
tendo a descrição do evento a ser realizado, deverão ser 
apresentadas nos 15 primeiros dias úteis deste mês a Coor-
denadoria de Parques Urbanos, situada à Avenida Professor 
Fonseca Rodrigues, nº 1.025 – Alto de Pinheiros – São Paulo/
SP CEP: 05461-010.

A Coordenadoria de Parques Urbanos analisará as propos-
tas apresentadas e decidirá, com base nas diretrizes de gestão 
da área qual evento será realizado no período em questão.

(4-2-2013).

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
A Agência Ambiental de Paulínia da CETESB determina o 

cancelamento da autorização nº 5035/2012 de 16/01/2013, para 
a Brasília Empreendimentos Imobiliários Ltda. – EPP, emitida 
no processo AGVERDE 3710015/2012, do município de Santo 
Antônio de Posse.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CENTRO DE ESTUDOS

 Comunicado
A Procuradora Chefe do Centro de Estudos da Procuradoria 

Geral do Estado COMUNICA aos Procuradores do Estado que 
estão abertas vagas para participação na “III Jornada BRASIL-
CON de Atualização do Código de Defesa do Consumidor”, pro-
movido pelo Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumi-
dor – Brasilcon, com Apoio da Associação dos Advogados de São 
Paulo – AASP e do Centro de Estudos da PGE, a realizar-se nos 
dias 18 e 19-02-2013, das 19hs às 21hs, na AASP - Associação 
dos Advogados de São Paulo localizada à Rua: Alvares Penteado, 
151 – Centro – São Paulo/SP, com a seguinte programação:

PROGRAMAÇÃO
DIA 18/02
18h30 - ABERTURA OFICIAL
19h - PALESTRA INAUGURAL
Presidente de mesa: Marco Antonio Zanellato – Procurador 

de Justiça do Estado de São Paulo e Vice-Presidente do Brasilcon
Palestrantes:
Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamin – Ministro do 

Superior Tribunal de Justiça
Claudia Lima Marques – Professora Titular da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul
20h - ATUALIZACAO DO CDC EM COMERCIO ELETRÔNICO
Presidente de Mesa: Maria Stella Gregori - Professora da 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo
Debatedor:
Carlos Cezar Barbosa – Promotor de Justiça do Estado de 

São Paulo e Coordenador do centro de apoio operacional das 
promotorias de justiça do consumidor

Palestrantes:
Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer – Procurador do 

Estado do São Paulo
Leonardo Roscoe Bessa - Promotor de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios
Marco Antonio Zanellato – Procurador de Justiça do Estado 

de São Paulo Paulo e Vice-Presidente do Brasilcon
DIA 19/02
19h - PROCESSO COLETIVO E ATUALIZACAO DO CDC
Presidente de mesa: Roberto Grassi Neto – Desembargador 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Debatedor:
Gilberto Nonaka – Promotor de Justiça do Estado de São 

Paulo
Palestrantes:
Ada Pellegrini Grinover – Professora Titular da Universidade 

de São Paulo
Kazuo Watanabe – Professor da Universidade de São Paulo
Edgard Moreira da Silva – Procurador de Justiça do Estado 

de São Paulo
20h15 - CREDITO AO CONSUMO E SUPERENDIVIDAMENTO
Presidente de mesa: Mariângela Sarrubbo Fragata– Procura-

dora do Estado de São Paulo
Debatedor:
Walter José Faiad de Moura – Advogado e Vice-Presidente 

do Brasilcon
Palestrantes:
Clarissa Costa de Lima – Juíza do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Sul e Presidente do Brasilcon
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao 

Serviço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 08-02-2013, às 
17h, pelo fax (11) 3286-6992 nos termos do modelo em anexo 
ou por correio eletrônico – Notes (Aperfeiçoamento Centro de 
Estudos/PGE/BR – “aperf_cepge@sp.gov.br”), hipótese em que 
a solicitação poderá ser enviada diretamente pela Chefia com 
autorização expressa.

Os inscritos poderão requerer diárias e reembolso de 
transporte nos termos da Resolução PGE 28, de 3.10.2012 e do 
Decreto 48.292, de 2.12.2003.

ANEXO
Senhora Procuradora Chefe do Centro de Estudos da Procu-

radoria Geral do Estado,
______________________________________

____, RG nº______________ Procurador (a) do Esta-
do, em exercício na ___________________________
__________ telefone______________________ e-ma
il___________________________, endereço comercial 
____________________________, vem respeitosamente à 


